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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.. 10166-004.281/88-09

Sessão de  13 de dezembro  de 19  89	
ACORDA0 N.°  201-65.851

Recurso n..	 82.709

Recorrente	 PRODUTOS DE BORRACHA RECORD LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM BRAMIA-DF

PROGRAMA DE INT_EGRACÃO SOCIAL-PIS-BASE DE CALCULO. 1-Comprovada
i	 a omissão de receitas, não contestada pela recorrente, exige-se

a complementação da contribuisão ao , PIS-Faturamento e	 a multa
prevista na legislação de regencia. Recurso não ,provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por PRODUTOS DE BORRACHA RECORD LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira C -a- mara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. Ausente o Conselheiro CARLOS EDUARDO CAPUT° BASTOS.

Sala das A-ss4oes, em 13 de dezembro de 1989

ètlifROBERTeIge RBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE
Alli ‘de-- ilWrinr,

- M IO D	 Á L EID"- ,RELATOR
4

RAN DE LI A - PROCRADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE	 2 9 MAR 1990
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLS.ZCZAK, ERNESTO FERDERICO
ROLLER (su p lente), DITIMAR SOUTA BRITTO e WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10166-004.281188-09

Recurso NQ:	 82.70a

Acordão N2:	 201-65.851

Recorrente:	 PRODUTOS DE BORRACHA RECORD LTDA.

RELATõRIO

O auto de infração de fls. 02, em seu 	 diz que se tra

ta de exig -encia de contribuição ao PIS/FATURAMENTO calculado sobre as

receitas omitidas no valor de Cz$ 20.613.022,19, conforme Quadro	 De-

monstrativo n9 01, relativas aos anos bãe de 1984 e 1987, exercícios

financeiros de 1985. 	 a 1988, apuradas em decorr -encia de notas fiscais

calçadas e sobre receita declarada mas cujos valores da (: contribuT. -

ção não foram recolhidos ou recolhidos a menor.

Artigo 29, letra "b" e 69 § único,da Lei Complementar n9

07, de 07.09.70;

Artigo 49, letra "b.", § 19, letra "b", 79 e § 19, do Regu

lamento do Fundodde Participação . para Execução do Programa de Integra

ção Social, aprovado pela Resolução n9 174, do Banco Central do Bra -

sil, de 25.02..71;

Artigo 19 § Unico, letra "b", da Lei Complementar n9	 17,

de dezembro de 1973; aliquotas.

Artigo 19 e 29 do Decreto-Lei n9 1.736/79, de 20.12.79	 -

juros de mora e multa;

Artigo 59 § 19 do Decreto-Lei n9 1.704/79, de 23.10.79,a1

terado pelo artigo 23 do Decreto-Lei n9 1.967/82, de 23.11.82; com no

va redação dada pelo artigo 19, inciSos, I, II e III do Decreto-Lei n9.

2.052, de 03.08.83;

Artigos 19 e 16 do Decreto-Lei n9 2.323/87, de 26.02.87.

Após requerer e conseguir a dilatação do prazo para apre

sentar impugnação em mais quinze dias, a empresa apresenta as suas ra-
',J

segue-,



SERVIÇO POBLICO FEDERAL	 -2-

Processo n9 10166-004.281/88-09

Ac5rdão n9 201-65.851

razões ãs fls. 52/55, afirmando que ao r4 ',Èild0rrer dos nove meses

em que a fiscal ização dedicou-se ãs anã -1 ises e ãs apreciações dos

registros nos livros,  documentos e demais elementos	 informativos

de interesse da administração pribl i á defendente ficou ã mar -

gem de quaisquer consul tas ,sem a menor parti cipação nas conc1us3Js

a que chegou o fisco. Vale dizer, o lançamento tributãri o foi con

sumado uni 1 ateral mente.

ApEs a impugnação, apresenta a empresa o seguinte reque-

rimento, fls. 57:

"PRODUTOS DE BORRACHA RECORD LTDA. , pessoa juridi ca
de direito pri :vadodã! 'qUalifiCadà nos "'auto c. ( ,consubstanciado s no
processo supra referido, vem,peranteVExa-..;'Expor-,-para;aofi
nal requerer o que se segue:

Que, conforme exp5s em sua impugnação, 	 inviável
quaisquer negOci os comercial se ti ver que pagar os tribu
tos exigi dos quando acrescidos de multa de 150% (cento -e
cinqüenta por cento) ;

Assim sendo, requerer a V. Exa. , tipificar o fato ge
rador ao caso de multa de 50% (cinqüenta por cento) ,
ser de eqüidade e justiça."

Informação fiscal as fls. 58/59 afirma que o contribuin-

te, autuado por omissão de receita, em decorrência de "notas cal-

çadas", discorda do percentual da multa aplicada (150%) na impug-

nação ao lançamento apresentada tempestivamente, em 15.07.88, ale

gando a unilateralidade do lançamento e requerendo a real i zação de

perici a , para o que indica o perito de sua escolha.

Posteriormente . em i 25.07.88, 'o impugnante apresen -

tou requerimento, em que, tio-somente, requer a ti pi fi cação do ufa

to gerador ao caso de multa de 50% (cinqüenta por cento)".

Ao apresentar um novo requerimento, pleiteando a redução

da multa, sob a alegação da impossibilidade econ5mico-financeira

de quitar o débito para com a Fazenda Nacional, o impugnante de-

monstra, claramente, que reconhece a infração cometi da e desiste

do pleito anterior, limitando-se  a solicitar que o credi!to tri bu-

tãri o seja reduzido ãs suas potssibi 1 dades de solvência.

segue-
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Processo n9 10166-004.281/88-09

Ac -Ordão n9 201-6.851

Ao cometer a infração que deu causa ã autuação "cal-

çar", ou seja, adulterar notas-fiscais de sua emissão, o contri-

buinte demonstrou claro intuito de fraudar, fato este penalizado

com a multa de 150% (cento e cinqüenta por cento), de acordo com

o estatuido do artigo 728, inciso III do regulamento do Imposto de

Renda, aprovado pelo Decreto n9 80.450/80.

E que, tendo em vista que o impugnante não juntou aos

autos: qualquer elemento de prova que respalde seu pleito, opina

pela manutenção da cobrança do crédito tributãrio em sua totali-

dade.

Decisão recorrida as fls. 61, diz apenas que conside

rando que a impugnação constante do Processo n9 10166-004.279/88-59

foi indeferida, também ã deste se nega provimento.

•

Tempestivamente a empresa interp3e recurso voluntãrio

onde que os auditores fiscais ao consignar os valores que servi-

ram de base-de-cãlculo para a indidincia dos tributos e encargos

ora exigidos, voluntãria ou inveluntãriamente, pouco nada impor-

tando, o fez utilizando-se de nUmeros inteiramente distorcidos da

realidade. Assim .é que a recorrente determinou ao seu departamen

to de contabilidade Oue aferisse as somas das receitas considera

das omitidas, pela fiscalização, e o resultado foi outro, muito

aquém'dos valores encontrados pelo fisco, a saber: 19) - em 1984,

Cr$ 52.954.043,00; 29) - em 1985, Cr$ 446.127.202,10; 39) - em..

1986, Cz$ 629.912,42 e 49) - em 1987, Cz$ 702.026,30.
_	 . 

Que outro fator altamente relevante, que por si

s6 conduz -a- nulidade do lançamento tribut -ãrio, 6 o fato de Admi-

nistração Priblica . ter calculado o IRPJ com base de cãlculo em OTN

referente ao ano-base de 1986, exercício de 1987, quando todos sabe-

mos que o Supremo Tribunal Federal declarou•inconstitucional o artigo 18 do

Decreto-Lei n9 2.323/87, e, em consegrencia, o Poder Executivo baixou o De-

creto-Lei n9 2.471, de 01.09.38, que, através do seu artigo 10, ddtermi --

nou devOlver a correção monetãria incidente sobre o IRPJ do exer-

cicio de 1987.

'Com a finalid de de corrigir essas distorç3es a	 re-
.

•



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 -4-

Processo n9 10166-004.281/88-09

Acórdão n9 201-65.851

recorrente, através de sua"impugnação e com arrimo no art. 17 do

Decreto n9 70.235, de 06.03.72, requereu á autoridade preparado-

ra competente a realização de pericia. Mas, como se constata, a

decisão de 19 grau indeferiu-a de plano, em manifesto cerceamen-

to do direito de defesa.

A bipolaridade estatui- da pela lei maior, aqui existen

te e representado pelo r)prinpipio do contraditório, precisa e de

ve ser observado na fase contenciosa sob pena de injustiça,e,por

conseqüência, invalidade do lançamento.

Na conformidade das disposiçO. es das leis comerciais e

fiscais, os fatos constantes dos registros contábeis da empresa

fazem prova a favor do contribuinte, admitindo contestação so7

mente por meios convincentes de que patenteou-se falta ou insufi

ciência de • pagamento de tributo.

No caso vertente, os valores colhidos pelo fisco	 e

que serviram de base de cálculo 'para a incidência do tributo e

encargos a este acrescidos não foram, em nenhum momento,aferidos

pela defendente. Aliás, diga-se de passagem, sequer foi-lhe ofe-

recida oportunidade de acompanhar os trabalhos da fiscalização.

Verifica-se, ainda, que o fisco agiu impiedosamente e

sem sensibilidade á eqüidade: o maior rigor da lei foi-lhe reser

vado e aplicado, resultando na exigência de um débito tributário

cujo valor para pagamento é impossivel, neste momento, de solver

-se,em face da incapacidade económico-financeira da defendente

inclusive de seus sEcios, para tanto, como se fossem irrelevan -

tes os principios consagrados na Carta Magna e na legislação in-

fra Constitucional de que todo contribuinte de tributo E uma fon

te em potêncial de manutenção e bem-estar da sociedade, contri -

buindo de acordo com a capacidade fiscal de cada um, de modo que

tire do bolso do povo tampouco quanto possivel além do que traga

para o Tesouro Público.

Inviabiliza-se quaisquer negócios comercial ou indus-

trial se tiver que pagl os tributos sobre os quais instituidos

segue-_
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Processo n9 10166-004.281/88-09

Ac6rdão n9 201-65.851

e exigidos quando acrescidos de multa de 150% sobre o mor1tante

corrigido monetariamente, além de juros a 1% ao m -e- s, como ncr pre-

sente caso está consignado através do auto de infração.

Por todo o presente relato, tendo-se em vista que o

prazo de que trata o Decreto n9 70.235, de 06.03.72, foi insufi

ciente para aferição dos valores levantados pela fiscalização

podendo não traduzirem a realidade porque todos somos passiveis

de enganos e erros, obtemperando, requer, desde logo, seja de-

terminada realização de pericia, para o que indica como perito

o contador sr. Everaldo Ribeiro da Cunha,com endereço para comu

nicação e intimação de praxe ã Rua 6 n9 593, Centro, Goiánia-GO,

Cep. n9 74.120.

Que todas as porideraç ges foram infrutiferas e somente

as afirmaçEes do fisco tiveram fé absoluta. Afinal, o fisco tam-

6ém pode errar, principalmente em casos como o presente, no qual

os autos de infração foram lastreados em documentos formando os

volumes de n9s 01 a 16, num total de 7.463 páginas.

Que está cabalmente comprovado que os lançamentos tri

butSrios de todos os tributos que a recorrente floi condenada ,),a

pagar estão comprometidos com a inveracidade dos valores Que ser-

viram de base-de-cálculo.

Requer que se declare nulo pleno o lançamento tributá

rio, ou válido pelos valores de base-de-cálculo reais, apurados

pela recorrente ,ou, caso entenda ser necessário, seja convertido

os autos em diliiência, para constatação da verdade argüida, co-

mo medida de ju tiça.

E o elat6licoft
..00:

I 011.
111.

segue-
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Processo n9 10166-004.281/88-09

AcOrdão n9 201-65.851

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MARIO DE ALmErn

Trata o presente processo, como ficou clavo no relat

rio acima, de exigéncia da complementação ã contribuição do PIS

/Faturamento em decorrência de ter a fiscalizaçãõ apurado omis -

são de receita quando da realização de levantamento de debito pa,

ra com o Imposto de Renda Pessoa JurTdica, (IRPJ).

Embora não tem se modificado o 'meu entendimento de que

o processo dessa exigencia não é mera decorrencia daquele relati

vo ao Imposto de Renda, vez que são tributos diferenciados com

legislação especifica para cada um deles, vejo que no presente: ca-

so encontram-se nos autos os elementos capazes de permitir a for

mação de opinião possibilitando o julgamento do recurso.

O que concluo desde o documento acostado aos autos as

fls. 57, ap6s a impugnação e nos argumentos expendidos nas rra,-

zEes de recurso, a empresa recorrente não se insurge contra a co-

brança da contribuição mas tão-somente contra as multas a p lica -

' das em observãncia do artigo 18 do Decreto-Lei n9 2.323/87.

Todavia a sua discordãncia não encontra amparo na le-

gislação de regéncia vez que as multas estão devidamente enqua-

dradas na lei.

Isto posto, conheço do recurso por tempestivo para no

mérito negar-lh: provimento.

Sal; das Sessoes, em 13 de dezembro de 1989

_

1110,--, -4,11,1". 299

MARI1 DE ALM IDA


